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CONSELHO ADMINISTRATIVO
RESOLUÇÃO Nº 006/2019

O Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso - IPRESVEL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, §10, da Lei Complementar nº 035, de 23 de setembro de 2015;
CONSIDERANDO a necessidade de mapeamento dos procedimentos administrativos de investimentos;
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 21 de novembro de 2019;

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Aprovar, por unanimidade, o mapeamento dos procedimentos administrativos de investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Salto Veloso (SC), 21 de novembro de 2019.


PAULO HOFFELDER
PRESIDENTE 
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